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Ofício Nº 1/2020 - SES/SAIS/COASIS/DIENF Brasília-DF, 05 de fevereiro de 2020.

Ao Presidente do Sindicato do Técnicos e Auxiliares de Enfermagem do Distrito Federal,

Sr. João Cardoso, 

 

Assunto: Concessão de Férias Semestrais para a Central de Material e Esterilização
(CME) e Centro Obstétrico (CO).

 

Senhor Presidente, 

 

Cumprimentando-o cordialmente e em decorrência do O4cio 144/2019 - SINDATE,
referente ao ques8onamento sobre o usufruto de férias semestrais pelos servidores que laboram nos
Núcleos de Material Esterilizado e nas Unidades de Centro Obstétrico.

A Diretoria de Administração de Profissionais/SUGEP esclareceu que o termo "Centro
Cirúrgico", contido na Nota Técnica SEI-GDF n.º 1/2019 - SES/SUGEP/COAP/DIAP, abarca os setores em
referência.  

Isto posto, restituímos os autos para apreciação. 

 

 

Atenciosamente,

 

SAULO JACINTO DA SILVA JÚNIOR

COREN-DF 470496E

Diretor de Enfermagem

SES/SAIS/COASIS/DIENF
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